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PREFÁCIO

A presente obra, que tenho a honra de prefaciar, põe em discussão o 
conceito, os traços de caracterização e uma sinopse histórica, buscando 
demonstrar que a preocupação do ser humano na reparabilidade do dano moral, 
atinge épocas remotas em nossa história, bem antes do nascimento de Cristo. 
Com efeito, consoante o autor bem observa, encontramos procedimentos 
primários de reparação de danos morais no Código de Hamurabi, promulgada há 
cerca de aproximadamente 1.700 anos a.C. Ademais, outras antigas legislações, 
como o Código de Manu, a Lei das XII Tábuas etc., traziam uma regulamentação, 
embora incipiente, a respeito da matéria.

No Brasil, em que pese a Constituição Federal de 1988 ter sido a pioneira 
entre todas as nossas Constituições, ao preconizar, em seu art. 5°, incisos V 
e X, o direito à indenização por danos morais, bem antes dela a doutrina, a 
jurisprudência e, até mesmo, leis infraconstitucionais (como, por exemplo, o 
precursor Decreto-Lei n° 2.681, de 7 de dezembro de 1912), já se manifestavam 
por seu reconhecimento.

É certo que, durante anos a fio, a reparação dos danos morais foi negada por 
vários autores, que ofereceram argumentos diversos, como aqueles ligados ao 
enriquecimento sem causa; à impossibilidade jurídica da indenização; ao caráter 
imoral da compensação da dor com o dinheiro; à indeterminação no número 
de pessoas lesadas moralmente; à dificuldade de descoberta da existência do 
dano moral; à transitoriedade do dano moral etc. Porém, a doutrina majoritária 
entendeu e entende ser possível a reparação por danos morais, mesmo 
inexistindo repercussão de ordem econômica. Seu reconhecimento não se 
limitou apenas à pessoa natural, estendendo-se à pessoa jurídica, passível de ser 
ofendida em sua honra objetiva, consistente em seu bom nome, fama, reputação 
e imagem.

A par de comentar o dano moral em espécie, quer nas relações de 
consumo, nas relações parentais e de afetividade, quer, até mesmo, nas relações 
trabalhistas, entre outras, o ilustre autor enfrentou a difícil questão concernente 
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à fixação do quantum indenizatório, que, ainda, apresenta grande e polêmica 
discussão dentro da esfera da doutrina e dos tribunais.

Quer abordando o tema dentro do direito substantivo, quer na seara do 
direito adjetivo, com alusão a aspectos processuais diversos, o notável jurista 
Nehemias Domingos de Melo traz a lume, dentro da literatura jurídica brasileira, 
uma obra atualizada, já em sua 3ª edição, que se traduz extremamente útil ao 
pesquisador e operador do Direito, contribuindo para o bom entendimento do 
dano moral e da sua reparação.

Jorge Shiguemitsu Fujita
Doutor em Direito Civil pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP). Professor Emérito e 
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PARTE I
DOS FUNDAMENTOS DA REPARAÇÃO 
POR DANOS MORAIS



Capítulo 1
Questões preliminares

1. Evolução histórica do dano moral
O dano moral, muito embora cause as mais diversas controvérsias nos 

dias atuais, não é propriamente uma novidade jurídica. Desde os primórdios da 
humanidade, têm-se notícias acerca da existência de leis que procuravam regular 
tal matéria.

É preciso rememorar que nos primórdios da civilização o homem se defendia 
das agressões sofridas, fossem morais ou físicas, com suas próprias forças, com as 
quais reprimia as ameaças, sendo em muitos casos auxiliado pelo grupo do qual 
fazia parte. Com isso, a cada agressão sofrida, movia-se o sentimento de vingança 
pessoal para satisfação da dor sofrida.

Esta situação evoluiu e, à medida que os povos foram se organizando, o 
Estado passou a assumir o papel de distribuir justiça, colocando-se no lugar do 
ofendido e apenando o agressor para, em nome da harmonia social, garantir o 
bem estar coletivo.

Retrocedendo no tempo, vamos encontrar os primeiros registros que nos 
dão conta a história acerca de legislação que visasse disciplinar o dano e sua repa-
ração, no sistema codificado de leis, promulgada pelo Rei da Babilônia por volta do 
século XVIII a.C., denominado Código de Hamurabi (Hamurabi governou o pri-
meiro império babilônico, entre 1792 e 1750 a.C.).

Referido Código tratou da reparação do dano de duas formas distintas: as 
ofensas pessoais eram reparadas mediante ofensa igual a ser dirigida ao ofensor, 
mas existia, paralelamente, a possibilidade de reparação do dano à custa de paga-
mento de valor pecuniário.

Deriva do Código de Hamurabi a chamada pena de talião do “olho por 
olho, dente por dente”, como se depreende do inserto no parágrafo 196 que 
prescrevia: “se um awilum (homem livre) destruir um olho de um (outro) awilum, 
destruirão seu olho” e, o parágrafo 200 que preconizava: “se um awilum arrancou 
um dente de um awilum igual a ele arrancarão seu dente”.
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Contudo, há alguns parágrafos que regulam a questão da indenização 
pecuniária. Tomemos como exemplo o parágrafo 209 que prescrevia uma 
indenização consistente em valor monetário da época e, assim foi redigido: § 209. 
“se um homem livre ferir a filha de um outro homem livre e, em consequência 
disso, lhe sobrevier um aborto, pagar-lhe-á 10 ciclos de prata pelo aborto”.

Neste aspecto, é importante trazer a colação os ensinamentos de Wilson 
Melo da Silva que, comentando o exemplo acima, assim prelecionou: “Não obs-
tante, já encontramos, nesse mesmo Código, certos preceitos que, estabele-
cendo uma exceção ao direito de vindita, ordenava, em favor da vítima, o paga-
mento de uma indenização, o que denuncia um começo da ideia de que resultou 
modernamente a chamada teoria da compensação econômica, satisfatória, dos 
danos extrapatrimoniais”.1

Pesquisando no tempo, vamos encontrar fragmentos de outras leis que 
contemplavam a possibilidade de reparação do dano, tais como o Código de 
Manu que, à semelhança do Código de Hamurabi, previa a reparação a uma 
lesão em valor pecuniário. Da mesma forma o Código de Ur-Nammu, cujos 
fragmentos, à semelhança da Lei das XII Tábuas, exprimia preocupações em 
coibir a vingança pessoal, substituída que era pela ação repressora do Estado, 
representado, à época, pela figura do monarca.

Discorrendo sobre o Código de Manu, Clayton Reis enfatiza que “era o 
rei quem impunha as penalidades previstas no Código. É o caso, por exemplo, 
do parágrafo 224, no qual o rei ficava autorizado a impor pesada multa àquele 
que desse, em casamento, uma ‘donzela com defeitos’, sem antes haver preve-
nido o interessado”.2

Passando pela Grécia que, além dos ensinamentos humanísticos, políticos 
e filosóficos, nos legou também, pelo que se tem notícias, um sistema jurídico 
que atingiu grande evolução, chegamos a Roma, onde a legislação referente à 
reparação do dano ganha mais nitidez, seja, inicialmente, através da “Lei das XII 
Tábuas”, seja, ao depois, pela edição da Lex Aquilia e pela legislação Justiniana.

Ao que se depreende, a Lei das XII Tábuas foi editada como resultado da 
luta por igualdade levada a cabo pelos plebeus em Roma. Ao que parece, a escola 
tradicionalista atribuiu ao tribuno da plebe, Gaio (ou Terentilo) Arsa a criação de 
uma magistratura no ano de 461 a.C., encarregada de fazer redigir uma forma de 
lei que diminuísse o arbítrio dos cônsules.

1 O dano moral e sua reparação, p. 15
2 Dano moral, p. 13
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Teria sido enviada à Grécia uma comissão com a finalidade de estudar as 
leis de Sólon. Dois anos depois teria sido nomeada uma magistratura extraordi-
nária composta por dez membros, os decênviros (dez varões), que teria redigido, 
posteriormente, a nomeada Lei das XII Tábuas.

É interessante notar que, na Tábua VIII, no capítulo que trata dos delitos, 
encontram-se claramente dispostos diversos apenamentos que estão a indicar 
que já se compensavam os danos morais. Neste aspecto é importante salientar 
o Inciso III, dentre outros, que preceituava que, pela fratura de um osso de um 
homem livre, pena de trezentos “as”, se de um escravo, pena de cinquenta “as”.

Assim, mesmo antes da edição da Lex Aquilia, já em Roma se encontravam 
disciplinadas as questões atinentes ao ressarcimento de danos como decorrência 
de ofensas morais. Contudo, foi “a partir da Lei Aquilia (286 a.C.) e, principal-
mente, com a legislação de Justiniano que houve uma ampliação no campo da 
reparabilidade do dano moral”.3

É da época de Justiniano a criação pretoriana do actio injuriarum aestimatoria, 
cujo processo se assemelhava ao arbitramento, na medida em que a vítima, sob 
juramento, estimava um valor que correspondesse à sua satisfação quanto à repa-
ração do dano. Tal processo “era simples e curioso: O ofendido, deduzindo seu 
pedido e especificando nele a lesão de que se queixava, reclamava, desde logo, 
o pagamento de uma certa pecúnia. E o juiz, ao tomar conhecimento do pedido 
e caso desse pela procedência do mesmo, condenava o culpado ao pagamento da 
quantia pedida, aceitando-a no quantum arbitrado pela parte ou modificando-a, a 
seu critério”,4 aí se vislumbrando claramente, o princípio da equidade, pela qual 
caberia ao Estado-juiz delimitar a quantia a ser despendida como indenização.

Alguns autores chegam mesmo a afirmar que no sistema romano a reparação 
do dano se impunha, não importando a que título havia se dado a lesão, ou seja, 
demonstrada a ocorrência do fato delituoso, impunha-se a obrigatoriedade de 
reparação.5 Esta noção está muito presente na Lei das XII Tábuas. Pode-se até 
mesmo afirmar que “a responsabilidade era objetiva, não dependia da culpa, 
apresentando-se apenas como uma reação do lesado contra a causa aparente do 
dano”.6

Pode-se então concluir que os fundamentos da moderna noção da res-
ponsabilidade civil, em que pese a evolução natural ocorrida no curso da his-
tória, encontra seus alicerces nas legislações citadas e, mais notadamente, no 
Direito Romano.

3 Humberto Theodoro Junior. Dano Moral, p. 3.
4 Wilson Melo da Silva, op. cit. p. 23.
5 Clayton Reis, op. cit. p.19.
6 Maria Helena Diniz. Responsabilidade civil, p.11.
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É de suma importância constatar a evolução, no tocante à aplicação da pena 
para reparação de dano que, do estímulo à vingança perpetrado na máxima do 
“olho por olho”, evoluiu para a renúncia ao sentimento de vindita passando-se a 
buscar a reparação tão somente no atingimento do patrimônio do lesante, tudo 
com a devida intermediação do Estado que “passou a intervir nos conflitos pri-
vados, fixando o valor dos prejuízos, obrigando a vítima a aceitar a composição, 
renunciando à vingança”.7

Embora palpitante adentrar nesta viagem do tempo, o que nos deixa tentado 
a ser prolixo, cumpre destacar que, naquilo que pertine ao presente estudo, estas 
rápidas pinceladas são suficientes aos fins a que se destina, razão porque, para 
aqueles que tiverem seu interesse despertado pelo estudo, seja na antiguidade, 
seja na contemporaneidade de nossos dias, sugerimos a obra do professor 
Wilson Melo da Silva8, na qual o insigne mestre faz um amplo e bem apanhado 
resumo histórico, assim como nos remete ao direito contemporâneo, analisando 
a questão dos danos morais nas legislações de países como a França, Alemanha, 
Itália e tantos outros, chegando ao requinte de acrescer algumas notas sobre a 
questão nas legislações de países como a Turquia, o Líbano, a Etiópia, indo até ao 
direito soviético.

2. Conceito de dano moral
No conceito de dano moral encontramos definições para todos os gostos. 

Neste particular aspecto a doutrina é pródiga, porém, em que pese pequenas 
nuances, há uma concordância quanto a classificar a lesão que possa autorizar a 
indenização por danos morais, como aquela que atinge o âmago do indivíduo, 
causando-lhe dor (incluindo-se aí a incolumidade física), sofrimento, angústia, 
vexame ou humilhação e, por se passar no íntimo das pessoas, torna-se insus-
ceptível de valoração pecuniária adequada, razão porque o caráter da indenização 
é o de compensar a vítima pelas aflições sofridas e de lhe subtrair o desejo de 
vingança pessoal.

Nos ensinamentos de Wilson Melo da Silva os danos morais são definidos 
como sendo as “lesões sofridas pelo sujeito físico ou pessoa natural de direito 
em seu patrimônio ideal, entendendo-se por patrimônio ideal, em contraposição 
ao patrimônio material, o conjunto de tudo aquilo que não seja suscetível de valor 
econômico”. Para melhor explicitar o seu pensar, complementa: “Danos morais, 
pois, seriam, exemplificadamente, os decorrentes das ofensas à honra, ao decoro, 

7 Ibidem, p. 10.
8 O dano moral e sua reparação. Edição histórica, Forense, 1999.
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à paz interior de cada qual, às crenças íntimas, à liberdade, à vida, à integridade 
corporal”.9

Para Sergio Cavalieri Filho, o dano moral, à luz da Constituição Federal 
vigente, nada mais é do que a violação do direito à dignidade. Definindo melhor 
o alcance do preceituado esclarece que “hoje o dano moral não mais se restringe à 
dor, tristeza e sofrimento, estendendo a sua tutela a todos os bens personalíssimos 
– os complexos de ordem ética -, razão pela qual revela-se mais apropriado 
chamá-lo de dano imaterial ou não patrimonial, como ocorre no direito português”. 
Para ao depois concluir que “em razão dessa natureza imaterial, o dano moral 
é insusceptível de avaliação pecuniária, podendo apenas ser compensado com a 
obrigação pecuniária imposta ao causador do dano, sendo esta mais uma satisfação 
do que uma indenização”.10

Cabe destacar que durante longo período, a aceitação da tese da repara-
bilidade do dano moral no Brasil, esteve restrita única e exclusivamente às pes-
soas naturais e individualmente consideradas. Contudo, está questão foi sendo 
superada após o advento da Constituição de 1988 porquanto a mesma, ao tratar 
da matéria, não fez nenhuma distinção entre pessoa física e pessoa jurídica, sur-
gindo daí a tese da aceitação da reparação por danos morais para as pessoas jurí-
dicas e para a coletividade.

Tanto é verdade que hoje não mais se discute se a pessoa jurídica é passível 
de sofrer dano moral ou não. Esta questão está pacificada nos nossos tribunais, 
tanto que o E. Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 227 deixando assentado 
que a pessoa jurídica pode sofrer danos morais. Não bastasse isto, o novo Código 
Civil, ao tratar das pessoas jurídicas, estabeleceu que “aplica-se às pessoas jurídicas, 
no que couber, a proteção dos direitos da personalidade” (art. 52).

Nessa perspectiva Maria Helena Diniz, escudando-se também em Wilson 
Melo da Silva, preleciona: “O dano moral vem a ser a lesão de interesses não 
patrimoniais de pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo”. Para ao 
depois arrematar que o dano moral pode consistir na lesão a um interesse 
jurídico extrapatrimonial relacionado aos “direitos da personalidade (como a 
vida, a integridade corporal, a liberdade, a honra, o decoro, a intimidade, os 
sentimentos afetivos, a própria imagem) ou aos atributos da pessoa (como o 
nome, a capacidade, o estado de família)”, além daqueles que decorrem do valor 
afetivo atribuído a qualquer bem material, caso em que a sua perda pode vir a 
representar um menoscabo.11

9 O dano moral e sua reparação, p. 2.
10 Programa de responsabilidade civil, p. 85 e 86.
11 Curso de direito civil brasileiro - Responsabilidade Civil, p. 81 e 83, v. 7.
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Ocorre que outro aspecto ligado ao tema merece reflexão: o dano moral 
coletivo. Foi também após a promulgação da Constituição Cidadã e a partir do 
alargamento da conceituação do dano moral, que se pôde cogitar de dano moral 
coletivo, enquanto lesão aos interesses transindividuais de uma determinada 
coletividade, possibilitando, assim, sua aplicação no campo dos chamados interesses 
difusos e coletivos, especialmente nas agressões ao meio ambiente (natural, artificial 
e do trabalho), aos consumidores e aos direitos fundamentais da pessoa humana.12

Desta forma, se faz necessário ampliar o conceito inicialmente apresentado 
para contemplar, além da pessoa natural, a pessoa jurídica e a coletividade, de 
sorte a afirmar com Limongi França, que dano moral é “aquele que, direta ou 
indiretamente, a pessoa física ou jurídica, bem assim a coletividade, sofre no as-
pecto não econômico dos seus bens jurídicos”.13

Com o advento da Constituição de 1988 e da legislação infraconstitucional 
dela decorrente, especialmente o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) e o Código Civil (Lei n° 10.406/02), cotejando os avanços doutrinários 
e jurisprudenciais, ousamos afirmar que o dano moral é toda agressão injusta aos 
bens imateriais, tanto de pessoa física quanto de pessoa jurídica, assim como da 
coletividade, insusceptível de quantificação pecuniária, porém indenizável com trí-
plice finalidade: satisfativo para a vítima, dissuasório para o ofensor e de exempla-
ridade para a sociedade.

3. Da caracterização do dano moral
Na vida moderna há o pressuposto da necessidade de coexistência do ser 

humano com os dissabores que fazem parte do dia a dia. Desta forma, alguns 
contratempos e transtornos são inerentes ao atual estágio de desenvolvimento 
de nossa sociedade.

Neste sentido, como alerta Antonio Chaves, há que se ter prudência de 
tal sorte que não venha a se reconhecer a existência de dano moral em “todo 
e qualquer melindre, toda suscetibilidade exacerbada, toda exaltação do amor-
-próprio pretensamente ferido, a mais suave sombra, o mais ligeiro roçar das 
asas de uma borboleta, mimos, escrúpulos, delicadezas excessivas, ilusões insig-
nificantes desfeitas, possibilitando sejam extraídas da caixa de Pandora do direito, 
centenas de milhares de cruzeiros”.14

12 Nesse sentido ver especialmente CF, arts. 1°, III e 5°; a Lei n° 7.347/85, art. 1° (com redação deter-
minada pela Lei n° 8.884/94) e a Lei n° 8.078/90, art. 6°.

13 Reparação do dano moral, Revista dos Tribunais n° 631, 1988, p. 31.
14 Tratado de Direito Civil, vol. III, p. 637.
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Aguiar Dias, em sua obra de antes da metade do século passado, com lastros 
da doutrina dos irmãos Henri e Leon Mazeaud, já advertia que “a medida que a 
civilização se desenvolve, tornam-se mais e mais complexas as relações sociais, 
com interpenetração cada vez mais profunda dos círculos de atividade jurídica 
de cada um. É inevitável, em tais condições, o atrito de interesses, cada vez mais 
intenso, desdobrando-se em problemas de responsabilidade civil”.15

Muitos doutrinadores consideram árdua a tarefa de separar o joio do trigo, 
isto é, delimitar, frente ao caso concreto, o que venha a ser dissabores normais 
da vida em sociedade ou danos morais. Esta questão é das mais tormentosas, 
exatamente por não existirem critérios objetivos definidos em lei, de tal sorte 
que o julgador acaba por buscar supedâneo na doutrina e na jurisprudência para 
aferir a configuração ou não do dano moral. De toda sorte, o que se recomenda 
na avaliação do dano moral é prudência e bom senso de tal sorte que se possa, 
considerando o homem médio da sociedade, ver configurado ou não a lesão a 
um daqueles bens inerentes à dignidade humana de que a Constituição nos fala.

De outro lado, dentre os vários elementos que norteiam a caracterização 
do dano moral, há que se destacar a dor (tanto física quanto moral), como um 
dos elementos essenciais para a determinação da sua existência. Embora não se 
possa medir a extensão da dor de quem tenha sido lesionado, é evidente, por 
exemplo, a dor (moral) dos pais pela morte violenta de um filho, assim como dor 
(física), o sofrimento ou complexo de quem sofreu uma agressão da qual lhe 
restou uma cicatriz (dano estético). Em casos como estes, apenas para exempli-
ficar, não há dúvidas, os atingidos sentirão grande aflição e dor, ainda que se possa 
considerar as variáveis de suscetibilidade de pessoa para pessoa.

Nestas circunstâncias, podemos identificar o dano moral como decorrên-
cia da atuação direta sobre a órbita do próprio ofendido (aquele que sofreu um 
dano estético) e o dano moral indireto como reflexo da atuação sobre a órbi-
ta jurídica de determinada pessoa, porém se fazendo sentir em outra (os pais 
em razão da perda de um filho). No primeiro caso temos o dano moral direto, 
ou puro; e, no segundo caso, o dano moral indireto, também chamado de re-
flexo ou a ricochete. Algumas vezes o dano moral reflexo pode representar da-
no material, como no caso de ataque à reputação de um profissional, que atinge 
sua personalidade e se constitui em dano moral direto, mas, reflexamente atin-
ge também seu patrimônio na exata medida em que pode representar afetação 
à sua órbita negocial.

15 Da responsabilidade Civil, p. 18.
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Contudo, é importante salientar que não é somente a dor (física ou moral) 
o elemento que caracteriza o dano moral e o correspondente dever de inde-
nizar. Aliás, no passado o grande argumento para negar o direito à indenização 
por dano moral era lastreado no fato de que “seria imoral indenizar-se a dor”.

Modernamente diversas situações caracterizam dano moral, independente-
mente da existência do elemento dor, pois tudo aquilo que molesta a alma humana 
e fere valores inerentes à personalidade, qualifica-se, via de regra, como dano moral, 
podendo, quando muito, enumerá-las exemplificadamente tais como a tristeza, a 
angústia, a humilhação, o constrangimento, o desprestígio, a desconsideração, a 
violação da intimidade, a invasão de privacidade, o ataque à honra e ao bom nome, 
o uso indevido de imagem, dentre tantas outras.

4. Por que indenizar o dano moral?
Como ensina Caio Mário da Silva Pereira, “o fundamento da reparabilidade 

pelo dano moral está em que, a par do patrimônio em sentido técnico, o indivíduo 
é titular de direitos integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se 
a ordem jurídica em que sejam impunemente atingidos”.16

Nunca é demais recordar que a dignidade da pessoa humana foi elevada a 
um dos fundamentos básicos do Estado brasileiro. Veja-se que na Constituição 
Federal de 1988 o legislador constituinte fez insculpir, já no artigo primeiro, dentre 
os fundamentos sobre os quais se assenta o Estado Democrático de Direito, a 
dignidade humana.17 Desta forma, temos atualmente o que se pode chamar de 
direito subjetivo constitucional à dignidade,18 com reflexos inevitáveis na concei-
tuação de dano moral, na exata medida em que os valores que compõem a dig-
nidade humana são exatamente aqueles que dizem respeito aos valores íntimos 
das pessoas, tais como o direito à vida, à liberdade, à intimidade, à privacidade, 
à honra, ao bom nome e outros inerentes à dignidade humana que, em sendo 
violados, haverão de ser reparados pela via da indenização por danos morais.

Temos certeza em afirmar que se fosse dada oportunidade de escolha aos 
lesados, seguramente eles desejariam que não tivesse ocorrido o dano. Contudo, 
independentemente da vontade das pessoas, danos ocorrem, sendo natural que 
o sentimento de justiça presente em cada cidadão faça surgir a necessidade de 

16 Responsabilidade Civil, p. 54.
17 CF - Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municí-

pios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
 (...)
 III - a dignidade da pessoa humana;
18 Sergio Cavalieri Filho, op.cit.,  p. 85.
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“uma vez verificada a existência do dano, e sendo alguém responsável pela lesão 
de direito ocorrida, há que se buscar uma solução para o evento danoso” de tal 
forma a que se procure “compor a ordem que foi quebrada, o direito que foi 
ofendido”.19

Tendo ocorrido o dano é necessário que haja no ordenamento jurídico 
instrumentos hábeis à satisfação do lesado, pois “seria escandaloso que alguém 
causasse mal a outrem e não sofresse nenhum tipo de sanção; não pagasse pelo 
dano inferido”.20 Em outras palavras, o princípio que fundamenta o dever de 
indenizar por dano moral se encontra centrado no fato de que a todo dano 
injusto deve corresponder um dever de reparação.

Ademais, não se pode descurar do caráter penal que a condenação por 
dano moral deve conter. Além do caráter compensatório é certo que “quem 
exige uma reparação do dano moral sofrido não visa tanto a recomposição do 
seu equilíbrio de afeição ou sentimento, impossível de conseguir, como infligir, 
por um sentimento de represália inato, ao seu ofensor, uma punição, por precária 
que seja, que, na maior parte das vezes, não encontra outro parâmetro senão em 
termos pecuniários”.21

Martinho Garcez Neto defende que a função penal, da condenação por 
dano moral, pode e deve ser encarada como algo altamente moralizador, na me-
dida em que, atingindo o patrimônio do agressor com a sua consequente dimi-
nuição, estaria, frente à luz moral e da equidade, cumprindo a mais elementar 
noção de justiça: estar-se-ia punindo o ofensor para que o bem moral seja res-
peitado e, mais importante, fazendo calar o sentimento de vingança do ofen-
dido, sentimento este inato em qualquer pessoa, por mais moderna e civilizada 
que possa ser.22

Nessa mesma linha de raciocínio, o magistrado José Luiz Gavião de Almeida 
deixou assentado, de maneira categórica, que “a reparação dos danos morais 
não busca reconduzir as partes à situação anterior ao dano, meta impossível. A 
sentença visa deixar claro que a honra, o bom nome e a reputação da vítima res-
taram lesionados pela atitude inconsequente do causador do dano. Busca res-
gatar o bom conceito de que se valia o ofendido no seio da sociedade. O que 
interessa, de fato, é que a sentença venha declarar a idoneidade do lesado; pro-
porcionar um reconforto à vítima, e, ainda, punir aquele que agiu, negligentemente, 
expondo o lesado a toda sorte de dissabores”.23

19 João Casillo. Dano à pessoa e sua indenização, p. 77.
20 Antonio Jeová Santos. Dano moral indenizável, p. 62.
21 Antonio Chaves. Tratado de Direito Civil, v. 3, p. 634.
22 Prática de responsabilidade civil, p. 51.
23 (1° TaCivil – Ap. n°. 825.862-2, - j. 09.10.2001 - LEX-JTACSP, v. 193, p. 193).
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Também na mesma direção, ainda que tratando especificamente da honra, 
o magistrado paulista Ênio Santarelli Zuliani nos brinda com uma pérola que de-
veria, tal qual um farol, iluminar e indicar a direção a toda a magistratura, naquilo 
que pertine ao tema, vejamos: “A honra, embora conceito abstrato, incorporou-se 
na anatomia do ser que é sujeito de direito de personalidade e ganhou função or-
gânica por constituir o fluido da felicidade ou alimento da dignidade humana (art. 
1º, III, da CF) e os Magistrados devem reparar uma ofensa à honra com a mesma 
eficiência e rapidez com que os médicos estancam uma hemorragia sanguínea. A 
alma perece com a honra afrontada e sepulta o encanto da vida. Sociedade povoa-
da com homens infelizes, doentes de espírito, não evolui; retroage à barbárie”.24

Discorrendo sobre esse duplo caráter da indenização por dano moral, pu-
nitivo-compensatório, Caio Mário da Silva Pereira deixa claro que, em se tratando 
de dano moral, “o fulcro do conceito ressarcitório acha-se deslocado para a con-
vergência de duas forças: ‘caráter punitivo’ para que o causador do dano, pelo fato 
da condenação, se veja castigado pela ofensa que praticou; e o ‘caráter compensa-
tório’ para a vítima, que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres como 
contrapartida do mal sofrido”.25

De sorte que se pode concluir, utilizando as sábias palavras de Artur Oscar 
de Oliveira Deda: “Quando a vítima reclama a reparação pecuniária de dano moral, 
não pede um preço para sua dor, mas, apenas, que se lhe outorgue um meio de ate-
nuar, em parte, as consequências da lesão jurídica. Na reparação dos danos morais, 
o dinheiro não desempenha a função de equivalência, como, em regra, nos danos 
materiais, porém, concomitantemente, a função satisfatória e a de pena”.26

24 Dano moral era da jurisprudência. Revista Síntese n° 13, set./out.2001, p.20.
25 Responsabilidade civil, p. 55.
26 Citado por Antonio Chaves. Tratado de direito civil, v. III, p. 637.



Capítulo 2
Histórico do dano moral no Brasil 

1. Antes da Constituição Federal de 1988
A história do dano moral no Brasil para ser bem estudada, deve ser dividida 

em dois períodos bem distintos, quais sejam: antes da Constituição Federal de 
1988 e após o advento da mesma.

Nesta primeira parte, faremos um breve estudo histórico do tema à luz 
da legislação, jurisprudência e doutrina que vigeram até a promulgação da nossa 
Constituição Cidadã (conforme definição dada à atual Carta Magna pelo sau-
doso Ulysses Guimarães), para, no próximo tópico, nos determos na análise 
atual do instituto sub oculum.

1.1 No Código Civil de 1916
Na dicção de Clóvis Beviláqua, com a autoridade de quem foi o autor do 

projeto que resultou no Código Civil de 1916, assim como outros autores, a 
regra que permite buscar a reparação por danos morais estaria inserta no art. 
76 do Código Civil, em cuja inspiração se baseia para afirmar que a nossa antiga 
lei substantiva já contemplava o dano moral em seu ordenamento.27

Muitos divergem dessa interpretação, principalmente por considerarem 
que tal dispositivo está deslocado dentro do Código Civil, pois tratar-se-ia de 
norma de direito eminentemente processual e que a indenização por dano moral 
estaria autorizada pelo preceituado no art. 159 do mencionado Civile Codex por-
quanto ao referir-se à “violação de um direito” teria abrangido todas as lesões, 
inclusive as puramente morais.28

27 Código Civil de 1916 - Art. 76. Para propor, ou contestar uma ação, é necessário ter legítimo interesse 
econômico, ou moral.

 Parágrafo único. O interesse moral só autoriza a ação quando toque diretamente ao autor, ou à sua 
família.

28 Código Civil de 1916, art. 159: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, 
violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano
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Há outros dispositivos no velho Código nos quais diversos doutrinadores 
encontraram vestígios da presença do dano moral. José de Aguiar Dias, o mais 
referenciado mestre da responsabilidade civil no Brasil, comentando os artigos 
que, a seu ver, continha previsão essencialmente de dano moral, destaca os arts. 
1.548 e 1.549, que tratavam dos atos ilícitos contra a honra da mulher, para afir-
mar que “a questão, aliás, se prende intimamente à matéria de dano moral, e deve 
ser estudada sob esse aspecto”.29

Da mesma forma Wilson Melo da Silva destaca os casos que considera ser 
expressamente moral, dentre estes aqueles insertos no livro das obrigações do 
vetusto Código, destacando “os que dizem respeito aos danos não econômicos, 
resultantes da calúnia e injúria (art. 1.547), do valor de afeição (art. 1.548), à liberdade 
(art. 1.550), das feridas físicas (art. 1.538) etc.”. Se dúvida restar, a mesma se 
esclarece rapidamente, pois o ilustre doutrinador, logo em seguida, contradizendo 
aqueles que discordam de sua tese, faz uma indagação esclarecedora: “que espécie 
de indenização então seria, v.g., aquela mandada pagar, pelo legislador, ao lesado, 
cumulativamente com as perdas e danos, na hipótese de ofensa à sua liberdade 
pessoal (art. 1.550), e aqueloutra atribuída, pelo art. 1.549, à vítima de ultraje ao 
pudor?”30

Destaca ainda o saudoso mestre, outro aspecto da lei referenciada. Aquele 
que diz respeito à regra do art. 1.553 que abrangeria não somente os casos 
citados, mas também outros que não tenham sido claramente especificados, visto 
que seu caráter amplo, permitindo o arbitramento para os casos não previstos, 
segundo sua própria linguagem, não pode deixar ninguém em dúvida de que o 
legislador brasileiro não restringiu “a reparação apenas àqueles danos por ele 
regulamentados”,31 sendo este mais um argumento no sentido de que o Código 
Beviláqua contemplou em seu texto a possibilidade de indenização por danos 
morais.

1.2 Na legislação esparsa
Anteriormente à Constituição Federal de 1988 é possível encontrar diversos 

institutos que regularam a matéria do dano moral, ainda que de forma tópica e 
pontual, de tal sorte que é importante para o presente estudo destacar algumas 
leis esparsas que trataram do assunto.

Nesse passo, merece destaque o histórico Decreto-Lei n° 2.681, de 7 de 
dezembro de 1912, que regulou a responsabilidade civil das estradas de ferro no 

29 Da responsabilidade civil, p. 388. 
30 O dano moral e sua reparação, p. 490.
31 Ibidem, p. 494.
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Brasil. Registre-se que esta lei é considerada por muitos como o marco histórico 
do reconhecimento do dano moral no direito brasileiro. Realmente, sua impor-
tância foi tão significante que a sua aplicação acabou por ser estendida, pelos Tri-
bunais, a todas as questões relacionadas com as atividades de transportes.

Referida lei acolhe, ainda que por vias transversas, a reparação por danos 
morais ao preceituar, em seu art. 21 que “no caso de lesão corpórea ou defor-
mante, à vista da natureza da mesma e de outras circunstâncias, especialmente 
a invalidez para o trabalho ou profissão habitual, além das despesas com tra-
tamento, e os lucros cessantes, deverá pelo juiz ser arbitrada uma indenização 
conveniente”.

Dois aspectos importantes ressaltam do referenciado artigo da Lei. Primei-
ramente que há uma imposição, dirigida ao julgador, de que deverá arbitrar uma 
indenização conveniente, logo de se concluir que não se trata de mera faculda-
de. De outro lado que, conforme o escólio de Arnaldo Marmitt, deve ser somada 
às despesas com tratamento e os lucros cessantes, uma “indenização convenien-
te”. E conclui o citado mestre, “como na lei não há palavras inúteis, essa ‘indeni-
zação conveniente’, a que se refere o legislador, só pode ser pertinente aos pre-
tium doloris”.32

Importante também destacar o contido no art. 22 do mesmo diploma legal, 
que expressamente diz “no caso de morte, a estrada de ferro responderá por 
todas as despesas e indenizará, a arbítrio do juiz, a todos aqueles aos quais a 
morte do viajante privar de alimento, auxílio e educação”.

Outro aspecto interessante que merece trazer a lume é o fato de que a 
responsabilidade do transportador, segundo o teor da mencionada Lei, é obje-
tiva, não havendo que perquirir sobre a culpa, fato extremamente relevante, se 
considerarmos a data de edição da lei.

No mesmo diapasão, o Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.117, 
de 27 de agosto de 1962)33, que nos seus artigos (81 a 88)34 admitiam expressa-
mente a indenização por danos morais, e o fazia de maneira indiscutível. Como 
exemplo vejamos o art. 81, que em seu caput dispunha: “Independentemente 
de ação penal, o ofendido pela calúnia, difamação ou injúria, cometida por meio 
de radiodifusão, poderá demandar, no juízo cível, a reparação por dano moral...” 
Da mesma forma o art. 84 também fazia expressa menção ao dano moral ao 
prescrever: “Na estimação do dano moral, o juiz...”.

32 Dano moral, p. 58.
33 Os artigos 1° a 51 foram revogados pela Lei 9.472, de 16 de julho de 1997.
34 Referidos artigos foram revogados pelo Decreto-lei 236, de 28 de fevereiro de 1967.
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Também importante e merecendo análise, a chamada Lei de Imprensa (Lei 
n° 5.250, de 09 de fevereiro de 1967)35, que foi editada para regular a manifes-
tação do pensamento e de informação. Esta lei enfrentou diretamente a questão 
da indenização por danos extrapatrimoniais ao preceituar, expressamente, que 
aquele que no seu exercício, com dolo ou culpa, violar ou causar danos, estará 
obrigado a repará-los, não só os danos materiais quanto os danos morais, con-
forme se depreende do art. 49,36 cuja leitura, se recomenda, deva ser feita em 
conjunto com o art. 12,37 do mesmo diploma legal.

Destacando a importância da Lei n° 5.250/67, Rui Stoco assim se manifestou: 
“A Lei de Imprensa rompeu com o direito anterior para inovar em matéria de 
responsabilidade civil, tal qual já o fizera a revogada Lei 4.117, de 17.08.1962, 
que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações”.38

Pleno de razão o ilustre magistrado paulista. Tanto a Lei de Imprensa quanto 
o Código Brasileiro das Telecomunicações cumpriram papel importantíssimo 
na jurisprudência brasileira visto que fixaram alguns parâmetros e criaram uma 
tarifação, que, até recentemente, nortearam a atuação do judiciário brasileiro, 
no tocante à fixação do quantum indenizatório, razão porque voltaremos a 
abordar estes dois institutos ao tratarmos do capítulo referente ao “quantum” a 
ser arbitrado nas ações de indenização por danos morais.

Diversas outras leis versaram sobre o assunto anteriormente à Constituição 
Federal de 1988 e, à guisa de referência histórica, podemos mencionar a Lei de 
Falências (Decreto Lei n° 7.661, de 21 de junho de 1945); o Código Eleitoral (Lei 
n° 4.737, de 15 de julho de 1965); e, a Lei dos Direitos Autorais (Lei nº 5.988, 
de 14 de dezembro de 1973). Até mesmo a Consolidação das Leis Trabalhistas 
- CLT (Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943), continha previsão nesse 

35 Em 30 de abril de 2009, por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou que a 
Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/67) é incompatível com a atual ordem constitucional (Constituição 
Federal de 1988). Os ministros Eros Grau, Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, 
Cezar Peluso e Celso de Mello, além do relator, ministro Carlos Ayres Britto, votaram pela total 
procedência da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n° 130. Os ministros 
Joaquim Barbosa, Ellen Gracie e Gilmar Mendes se pronunciaram pela parcial procedência da ação e 
o ministro Marco Aurélio, pela improcedência.

36 Art. 49. Aquele que no exercício da liberdade de manifestação de pensamento e de informação, com 
dolo ou culpa, viola direito, ou causa prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar:

 I - os danos morais e materiais, nos casos previstos no artigo 16, nºs II e IV, no artigo 18 e de calúnia, 
difamação ou injúrias;

 II (omissis)
37 Art. 12. Aqueles que, através dos meios de informação e divulgação, praticarem abusos no exercício 

da liberdade de manifestação do pensamento e informação ficarão sujeitos às penas desta Lei e res-
ponderão pelos prejuízos que causarem.

38 Tratado de responsabilidade civil, p. 1428
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sentido, pois ao preceituar, em seu art. 483, que o “empregado poderá conside-
rar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização, quando praticar o em-
pregador ou seus prepostos contra ele ato lesivo da honra e da boa-fama”, esta-
va claramente se referindo à indenização por dano moral.

1.3 Na jurisprudência
A Jurisprudência brasileira, antes da Constituição de 1988, era majorita-

riamente contrária ao reconhecimento do dano moral puro. Houve três está-
gios: num primeiro momento a negativa era total; ao depois passou-se a aceitar 
a indenização, porém condicionada a determinados eventos; e, ao depois a tese 
passou a ter uma maior aceitação, porém não ampla e irrestrita.

Nos ensinamentos do Des. Marcelo Fortes Barbosa, ao fazer uma análise 
da evolução da jurisprudência brasileira, destaca que é imperioso verificar que, 
num primeiro momento, “a tese vencedora era a que proclamava a irressarcibi-
lidade do dano moral, inclusive no STF (RF 138/452, cuja ementa é a seguinte: 
“Não é admissível que os danos morais deem lugar à reparação pecuniária, se 
deles não decorre nenhum dano material”)”. Ao depois, os Tribunais passaram 
a “admitir indenização quando o menor trabalhasse; todavia, não se cogitava de 
dano moral, mas de dano patrimonial (RT 226/204)”. 39

Nota-se que, ainda que o dano fosse efetivamente moral, dava-se o nome 
de dano patrimonial pela indenização, ao argumento de que seria imoral inde-
nizar a dor.

Aos poucos, conforme nos relata Carlos Roberto Gonçalves,40 a questão 
foi evoluindo, chegando à fase da “reparabilidade do dano moral, admitindo-se 
a indenização ainda quando o menor era simplesmente consumidor, isto é, não 
trabalhava ou era de tenra idade. Tal orientação, predominante no Supremo 
Tribunal Federal, foi enunciada na Súmula 491”.41

A evolução continuou e conforme nos dá conta Wilson Melo da Silva, “a 
tese da reparabilidade dos danos morais não tem cessado de se multiplicar, como 
se vê nestes novos acórdãos de vários tribunais locais e, também, do Supremo 
Tribunal Federal”.42 Daí relaciona diversas ementas de acórdãos que reforçam 
sua tese, dentre os quais, destacamos um do Ministro Aliomar Baleeiro, que se 

39 Responsabilidade civil e penal por dano moral. Revista de Direito Mackenzie n° 2/2000, p. 119.
40 Responsabilidade Civil, p. 404.
41 Súmula STF n° 491 - É indenizável o acidente que cause a morte de filho menor, ainda que não exerça 

trabalho remunerado.
42 O dano moral e sua reparação, p. 546.
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nos afigura oportuno: “O dano moral é ressarcível. A corrente que lhe restringe 
a ressarcibilidade é contrária à lei e à lógica jurídica. A regra geral é a da respon-
sabilidade plena, não havendo como confundir o princípio da liquidação, com o 
princípio atinente ao direito de reparação” (Ac. De 26.4.1966, in Rev. Forense, 
vol. 217/67).

Informa Marcelo Fortes Barbosa que “a tese da reparabilidade do dano moral, 
sem qualquer ressalva, sem nenhuma divergência, e sem entrar em justificativas 
que implicassem em restrições à sua admissibilidade, foi proclamada em acórdão 
unânime do Tribunal Pleno, relatado pelo ilustre Moacyr Amaral Santos (RTJ 
56/733), orientação reafirmada em outras decisões do Pretório Excelso (RTJ 
57/786; 62/102; 62/255)”.43

Apesar da evolução jurisprudencial ter sido lenta, no sentido do reconhe-
cimento da tese da reparabilidade do dano moral, encontramos decisões esparsas, 
que, de longa data, até de maneira visionária, reconhecia o dano moral puro e a 
necessidade de sua indenização.

Pesquisando na obra de Augusto Zenun, encontramos uma decisão do 
magistrado Raul de Souza Martins, datada de 1911, cujo trecho, pelo excepcional 
teor, se transcreve: “A reparação do dano moral, não há dúvida, é tão justa-
mente devida como o dano material. As condições morais do indivíduo não podem 
deixar de merecer uma proteção jurídica igual a sua condição material, e quem 
por um ato ilícito a diminui deve necessariamente ser obrigado à reparação”.44

Outro caso interessante é relatado por Ênio Santarelli Zuliani45 dando conta 
que “o então juiz da Capital, Affonso José de Carvalho, lavrou sentença elogiada 
no prestigioso jornal ‘O Estado de São Paulo’ por condenar, em 1925, motorista 
que não diminuiu a carreira de seu auto, vitimando uma menina de seis anos de 
idade na rua Theodoro Sampaio. O curto diálogo do motorista com terceira 
pessoa, logo após o acidente, integrou os motivos da decisão. Ei-lo: Eu não disse 
a você que, com esta velocidade, aconteceria algum desastre? Ao que o réu 
respondeu: - Isso não tem importância. Trata-se de uma criança”. A crueldade 
do motorista, revelou-se na sua insensibilidade ao referir-se à morte da criança 
e, foi, certamente, a razão determinante para sua condenação.

Há muitos outros exemplos que, certamente, ajudaram a construir a teoria 
da aceitabilidade da reparação dos danos morais puros, porém os dois acima são 
bastante ilustrativos de tudo quanto exposto.

43 Op. cit., p. 119.
44 Dano moral e sua reparação, p. 78.
45 Dano moral a era da jurisprudência. Revista Síntese de Direito Civil e Processual Civil n° 13, p. 20.


